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'Folha ra 02~2 Processon° 
RUbFka; 

1 
4, 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N2 05 E CONSOLIDAÇÃO UMITADA "COSTA N uO 
...0,  

CONSTRUÇÕES LTDA - ME" 

WEWNGTON DE SOUSA COSTA, brasileiro, natural de Fortaleza - 
CE, casado, com 

comunhão parcial de bens, nascido em 27/06/196Z Empresário, CPF n
2225.212.323- 00, RG2 02

096202002-0 / SESP - MA, residente e domiciliada à Rua Santo Antonio, S/N 
Bairro Santo Antonio dos Oliveiras - Trizidela do Vale - Maranhão - CEP: 65.727-000 

e EDMAR DE SOUSA COSTA NETO, brasileiro, natural de Lima Campos 
-MA, solteiro, nascido em 24/06/1944, Empresário, CPF n2 607.669.963-95 e RG n 020926232002-.3 

SESP - MA, residente e domiciliado à Rua Santo Antonio, SM - Santo Antonio dos 
Oliveiras - Trizidela do Vaie - MA - CEP: 65727-000. únicas sócios da firma "COSTA 
NETO CONSTRUÇÕES LTDA" com sede na Rua Santo Antonio, S/N - Santo Antonio dos 
Oliveiras - Trizidela do Vale - Maranhão - CEP: 65727-000, registrada na Junta 

comercial do Estado do Maranhão sob o 'VIRE 21200443624 de 02/10/1998, inscrita 
rip CNPJ sob o n2 02.77

2.763/0001-86, resolvem, assim, alterar o contrato: 

CLAUSULA PRIMEIRA - O capital Social 
é de R$ 500.000,00 (quinhentas mil reais), dividido em 50

.000(cinqüenta mil) quotas, de valor nominal R$ 10,00 (dez reais) cada 
unia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, e assim 
distribuído entre os sócios: 

	

+~iuotas 	 Valor 

__.... _ 
Sócio 

Neto 
Eti-nlar 	Costa 

Weitigton de Sousa Costa 

	

000 	
R$100.000,00 

a$ 5(-1kr----.000,00  

CLAUSULA SEGUNDA: Os sócios decidem alterar o ramo de atividade da sociedade que 
a partir desta dessa data passa a ser: 

43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 

43.29-1/04 - Montagem e Instalação de Sistemas e Equipamentos de 
Iluminação e Sinalização em Vias Públicas, Portos e Aeroportos; 

3811-4/00 - Coleta de Resíduos não Perigosos; 
81.29-0/00 - Atividades de Limpeza, não Especificadas 

Anteriormente (Capina, Poda 

4Roço e Varessão de vias e Logradouros, Roço Lateral de Estradas Vicinais; 
9.24-8/00 - Transporte Escolar; 

7i7.19-5/99 
- Locação de Outros Meios de Transporte não Especificados Anteriormente 

(Caminhões, Munk, Tratores, ônibus, Maquinas Pesadas-.); 

A validada deste documento, 

CERTIFICO O REGISTRO EB 26/03/2018 17:08 SOB E° 20180262203. 
PROTOCOLO: 180252203 DE 26/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 11801095340. MIRE: 21200443621. COSTA RETO coxsTRup5es LTW 

Lilian Tharesa Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 26/03/2018 ahmempresafacil.ma.gov.br  

se impresso, fica sujeito à casprovaçao de sua autenticidade 
Informando seus respectivos códigos da verificaçao 

JUCEMA 

A011 respectivos portais. 
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77.32-2/01 - Aluguel de Maquinas e Equiparnentos para Construção 
exceto Andaimes; 
38.12-2/00 - Coleta de Resíduos Perigosos; 
49.30-02/03 - Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos; 
49.23-02/02 - Serviço de Transporte de Passageiros — Locação de Automóveis com 
Motorista. 
77.11-0/00— Locação de automóveis sem condutor 
47.44-0/99 — Comercio varejista de materiais de construção em geral 
43.13-4/00 — Obras de terraplanagem 
47.44-0/05 — Comercio varejista de materiais de construção não especificado 
anteriormente (bombas -'agua e equipamentos hidráulicos) 
41.20-4/00 — Construção de edifícios 
43.99-1/01 — Administração de obras 
42.13-8/00 — Obras de urbanização — ruas, praças e Calçadas. 
43.99-1/99 — Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
(construção de pontes) 
42.21-9/02 — Construção de estações e de redes de distribuição de energia elétrica 
42.11-1/01 — Construção de rodovias e ferrovias 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 29/09/1988 e o prazo de 

duração é indeterminado. 

CLAUSULA QUARTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o conhecimento do outro sócio, aquém fica assegurado, 
►s 	 par 

em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se 

postas à venda, formalizado, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente. 

CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas,mas todos respondem solidariamente peta integralização do capital social. 

CLAUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá a WELUNGTON DE SOUSA 

COSTA, com os poderes e atribuições de Sócio Administrador autorizado o uso do 

nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLAUSULA SETIMA :Ao termino de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas da sua administração, procedendo a 

elaboração do inventariado balanço patrimonial e do balanço de resultado 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/03/2018 17:08 SOB N° 20180262203. 
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COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA 

Lilian %%ureia Rodrigo,* Mendonça 
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econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, ou lucros ou per 

apuradas. 

CLAUSULA OITAVA: Nos quatros meses seguintes ao termino do exercício 
social, os 

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLAUSULA NONA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DECIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do(s) Sócio(s), o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade,à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantada. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: O Administrador declara, sob as penas de lei, que não 

esta impedindo de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública., ou a propriedade. Por estarem justos e contratos 

assinam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Fica'eleito o foro da cidade de Pedreiras — MA para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratos assinam o presente instrumento em 2(duas) 

vias. 

Trizidela do Vale (MA), 22 de Março de 2018. 

 

. • 

 

WELLIGTON DE SOUSA COSTA 	
EDIVIAR DE SOUSA NETO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/03/2018 17:00 DOU N° 20180262203. 
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COSTA NETO CO1STRUO/8S LTDA 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 

SEMSTARIA-GERAL 
SÃO W/S, 26/03/2018  

www.empresafacil.ma.gov.br  
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos 
portais_ 

Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 	 1Rubrica: 
Secretaria "da Racionalização c Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

Trizidela do Vale - MA, 01/03/2018 

WILL' OTON DE SOUSA COSTA 
ocio/Atintinistrador 

; 1  4  
USA COSTA NETO 

Sócio 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Sociedade COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA, com ato constitutivo registrado na Junta 
Comercial em 02/10/1998, NIRE: 21200443621, CNPJ: 02.772.763/0001-86, estabelecido(a) na RUA 
SANTO ANTONIO, S/N SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS, Trizidela do Vale - MA, CEP: 65727-000, 
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar nu 123, de 14/1212006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

• f..s.  re rinconestafii gerado ao fremi Empreso Fácil 

JUC 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/03/2018 17:08 SOB N° 20180262262. 
PROTOCOLO: 180262262 DE 26/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801095358. NIRE: 21200443621. 
COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 26/03/2018 
wwv.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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11PO 

PRINCIPAL PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 4399105 

SECUNDARIA COLETA DE RESÍDUOS NÃO:PERIGOSOS 3811400 

SECUNDÁRIA COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 3812200 

SECUNDÁRIA CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 4120400 

SECUNDARIA CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4211101 

SECUNDÁRIA OBRAS DE URBANIZAÇÃO-RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS 4213800 

SECUNDARIA CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 4221902 

SECUNDÁRIA OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4313400 

SECUNDÁRIA 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS 

4329104 

SECUNDÁRIA ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 4399101 

SECUNDARIA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4399199 

SECUNDÁRIA COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAJS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4744005 

SECUNDÁRIA COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 4744099 

SECUNDARIA TRANSPORTE ESCOLAR 4924800 

SECUNDÁRIA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 4930203 

SECUNDARIA SERVIÇOS DE ENGENHARIA 7112000 

SECUNDÁRIA LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7711000 

SECUNDÁRIA LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR 7719599 

....,--......--,......, 

SECUNDÁRIA ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR EXCETO ANDAIMES 
■ 	— 

7732201 

Docwriffiess4lIs la2áircettneas por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 21/05/2018, às 16:10. 
	 Página 1 dal 

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em httrdiwww:fficerna.me.gov.briconsulta cerfidao através do protocola tf': 170835170 



EDMAR DE SOUSA COSTA NETO 687.869,963-95 sócio 22/05r2017 RS 100000,00 

WELUNGTON DE SOUSA COSTA 225.212.32S-00 ADMINISTRADOR ezmonese RS CLOS 

WELUNGTON DE SOUSA COSTA 225,212.32300 sócio 02110/1998 RE 400.000,00 

CONGO 
SECUNDARIA ATIVIDADES CE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

SI 

Nein DGouNrsititeCrikirneade por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 21/05/2018, às 16:10. 	 a 2 Sia 
 

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em trtto://wvnvincema.ma.00v.briconsulta certidao através do protocolo n°: 170835170 



Vale - MA, 21 de junho 2018 

WELLIGTON 

folha n• 

Costa Neto Construções 
"roarss 

Rua Santo Antônio, s/n — Centro — CEP 65.727-000 — Trizidela do Vaie — MA 

Fone:(99)3642-0983/98115-9529/988248966. E-mail:costanetocnc@hotmail,com  
CNPJ 02.772.763/0001-86 

TOMADA DE PREÇOS N°002/2018 —CPUPMC 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME E EPP 

Ao Senhor presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: TOMADA DE PREÇO N° 002/2018 — CPL/PMC 

A empresa COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 

n°02.772.763./0001-86, com sede na Rua Santo António sIn°, Bairro Santo Antônio 

dos Oliveiras, representada por seu Sócio Administrador, WELLIGTON DE SOUSA 

COSTA, C.1:020926202002-0, CPF:225212323-00, DECLARA, sob as penas da Lei, 

que: 

a) Enquadra-se na situação de ( ) Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;(X) 

b) O valor da receita da receita bruta anual da sociedade, no último , exercício, não 

excedeu o limite fixado no incisos I e II, 3°, da Lei Complementar n°123/2006, 

alterada pela Lei n° 147/2014; 

c) Não se enquadra em quaisquer das hipótese de exclusão relacionadas no art 3°.§ 

4°, incisos I a X, da mesma Lei. 

G 

o  

(Zr- 
C.) 

cn o 

Pedreiras 

Sócio Administrador 

stru oes Ltda. 
Selo de Fãcgiza00  

o 3° O ICIO 

Ff' 	a Silv6 Ca alho 
Lsu-evente Au .nzado 



Portal da Transparência - Governo Federal - http://www.portaltransparerré7enT.bea  

Você está em: 
	 Rukyricu: 

Início » CEIS 

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDONEAS E SUSPENSAS (CEIS) 

C) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) é um banco de informações mantido pela Controladoria-Geral da União que tem como objetivo consolidar a 
relação das empresas e pessoas físicas que sofreram sanções das quais decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública. Saiba mais 

Consulta 

CPF/CRPJ: 

 

02772763000186 

   

[ Nome, Razão Social ou 
Nome Fantasia:  

COSTA NETO CONSTRUCOES LTDA 

   

   

Tipo de Sanção; 1 Todos 

 

■ 

Quantidade de registros encontrados: 12310 Data: 21/06/2018 14:16:10 

 

Dados da Pessoa ou Empresa Sancionada 
	

Dados da Sanção 
	

Órgão Sancionador 

CNP)/CPF 

11.972,928/0001-54 

05.236.586/0001-01 

05.236.586/0001-01 

05.236.586/0001-01 

05.236.586/0001-01 

04.568.575/0001-66 

178.184.434-87 

04.473.888/0001-30 

24.929.143/0001-40 

09.276.784/0001-50 

07.335.118/0001-10 

13.389.967/0001-59 

14.539.454/0001-40 

02.843.359/0001-56 

02.843.359/0001-56 

Nome 1 

5S ARQUITETURA E DESIGN LTDA 

META TERCEIRIZACOES E SERVICOS LTDA ** 

META TERCEIRIZACOES E SERVICOS LTDA ** 

META TERCEIRIZACOES E SERVICOS LTDA ** 

META TERCEIRIZACOES E SERVICOS LTDA ** 

BASE DUPLA SERVICOS E CONSTRUCOES CIVIL 
EIRELI 

CARLOS ALBERTO ALVES CAMPELO 

CONSTRUTORA J. S. SANTOS LTDA 

CONTINENTAL EDITORA E GRAFICA LTDA 

COTEBRAS CONSTRUTORA E CONCESSOES LTDA 

DREAM COMERCIO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS LTDA. 

LDM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

MARCIA DAS GRACAS SOARES DA SILVA 

PLANALTO SERVICE EIRELI 

PLANALTO SERVICE EIRELI 

Tipo 

Inidoneidade - Lei de Licitações 

Suspensão - Legislação Estadual 

Suspensão - Legislação Estadual 

Inidoneidade - Legislação 
Estadual 

Suspensão - Legislação Estadual 

Inidoneidade - Lei de Licitações 

Proibição - Lei de Improbidade 

Inidoneidade - Lei Orgânica TCU 

Suspensão - Lei das Estatais 

Inidoneidade - Lei de Licitações 

Impedimento - Lei do Pregão 

Inidoneidade - Lei de Licitações 

Suspensão - Lei de Licitações 

Suspensão - Lei de Licitações 

Suspensão - Lei de Licitações 

Data Final 

26/12/2018 

22/08/2018 

27/11/2018 

04/03/2019 

13/10/2018 

11/10/2019 

16/07/2018 

05/12/2016 

20/08/2019 

15/11/2018 

08/11/2018 

Nome do Órgão 

Prefeitura de Charqueadas (RS) 

Governo do Estado da Bahia 

Governo do Estado da Bahia (BA) 

Governo do Estado da Bahia (BA) 

Governo do Estado da Bahia (BA) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

GUARITA 

Justiça Federal de Pernambuco 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

E TELÉGRAFOS 

Tribunal Regional do Trabalho da 1V 
Região 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 
BRASÍLIA 

Tribunal de Justiça do Estado de 

Santa Catarina (TJ-SC) 

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA 
FRANCA DE MANAUS 

AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA 
ELETRICA - ANEEL 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

UF 

RS 

BA 

BA 

BA 

BA 

MT 

PE 

DF 

DF 

DF 

SC 

AM 

DF 

DF 

Página 1/821 

ATENÇÃO 
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de inteira responsabilidade das 

entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou indiretos 
que delas resultem causados a terceiros. 

Designação do apenaclo, conforme informado pelo órgão sancionador (publicação no DOU; dados constantes de Ofício, etc.) 

". Constatou-se que o nome informado pelo órgão sancionador diverge significativamente do constante do cadastro da Receita Federal, considerando-se o CPF/CNPJ 
informados. O nome constante do cadastro da Receita Federal pode ser verificado clicando-se sobre o respectivo registro. A divergência pode indicar apenas uma alteração no 

nome do sancionado ou uma inconsistência dos dados informados. Mais informações podem ser obtidas junto ao órgão sancionador. 

**" Não são emitidas certidões negativas do CEIS. Tendo em vista que o Cadastro permite consulta pública e em tempo real, eventuais verificações de restrição do direito de 
contratar a licitar com a Administração Pública podem ser realizadas diretamente no Portal da Transparência. 



palha n° 

Improbidade Administrativa e Inelegibi de 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (21/06/2018 às 14:16) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CPF n° 225.212.323-00. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jusbr  
através do número de controle: 5B2B.DD57.06F2.8367 

Gerado em: 21/06/2018 as 14:16:07 
	

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 1/1 



probidade Administrativa e Inelegibilid 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (21/06/2018 às 14:14) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n° 02.772.763/0001-86. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br  
através do número de controle: 5B2B.DD06.CAA1.F286 

Gerado em: 21/06/2018 as 14:14:46 
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